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Processo n° 1291/2023 

 

O Município de Paracambi/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em 
conformidade com o Art. 31, II da lei Nacional n° 13.019/2014, c/c art. 13 da Lei 1.282/2017 (LDO 2018 – 
com redação dada pela Lei Municipal 1.303/2018), c/c Lei Municipal 011/2008, Lei Municipal 912/2008, c/c 
Lei Municipal 1.054/2013, c/c §§1° e 2° do art. 3° da Lei Municipal 1.122/2014, informa que foi autorizada a 
concessão de patrocínio/subvenção mediante inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria, a ser celebrada com a entidade Associação Boomerang’s Paracambi Moto Clube, entidade ligada à 
cultura e à arte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.252.235/0001-10, com sede na Rua Francisco Farnese, n° 
270, Amapá, Paracambi, CEP 26600-000, cujo objetivo consiste na contribuição financeira no valor de R$ 
30.000,00, com a contrapartida consistente no compromisso social de fazer apresentações públicas e 
gratuitas no montante dos recursos apontados pelo município visando a difusão cultural na nossa cidade, 
para a promoção do 22° Encontro Nacional de Motociclistas de Paracambi, entre os dias 05, 06 e 07 de 
Maio de 2023. O valor concedido a título de patrocínio/subvenção corresponde a 80% do custo estimado 
para a promoção do evento. O evento se tornou festividade tradicional em nossa cidade, trazendo 
entretenimento e lazer à população, uma vez que é promovida em área pública aberta ao público em geral, 
e conta com a promoção de apresentações artísticas no estilo Rock, exposição de motocicletas de todos os 
tipos, juntamente com as barracas de artesanato em couro e com temáticas moto ciclísticas. Visitantes de 
toda a América Latina acompanham festividades do tipo, que acontecem em diversos municípios 
brasileiros. Em nosso Município a festividade traz considerável fluxo de turistas durante os três dias de 
realização, impactando positivamente setores de serviços (hotéis, cafeterias, lanchonetes e restaurantes), 
bem como comércio. O evento promovido pela entidade reúne, além  de motociclistas de diversas regiões 
do pais, a participação de munícipes de todas as idades, e população de municípios vizinhos, e é 
tradicionalmente realizada na Avenida dos Operários, no Centro da Cidade, com estimativa de público de 
aproximadamente 2 mil pessoas, cujo projeto aprovado da festa prevê a instalação de palco, estrutura de 
som e iluminação; banheiros químicos, contratação de segurança privada e a apresentação de 11 bandas 
(sendo 6 bandas locais e 5 convidadas), com praça de alimentação. Justifica-se a inexigibilidade pelos 
fundamentos acima descritos de modo que se torna pública a inexigibilidade de chamamento para a 
formalização da parceria, que está disponível na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e no link 
www.paracambi.rj.gov.br. Nos termos do art. 32 §2° da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto prazo de 05 
(cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Paracambi, situado na Rua Juiz Emílio Carmo, n° 50, Centro, Paracambi/RJ e 
posteriormente enviadas a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
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